INDICAÇÃO Nº 
2288
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de parceira com o município de Peruíbe para a construção de escola de ensino fundamental no bairro São José. 

Justificativa

O bairro São José, no município de Peruíbe, apresentou crescimento bastante acentuado nos últimos anos, sem que o Poder Público tivesse a possibilidade de proporcionar itens essenciais de infra-estrutura.

Uma das mais acentuadas carências diz respeito à Educação, em especial à necessidade de suprir a demanda por vagas no Ensino Fundamental. Nesse sentido, é que se faz urgente o apoio do Governo do Estado para que a municipalidade possa construir uma escola no bairro São José, para a qual já existe local definido e projeto arquitetônico. 

Educação é um direito constitucionalmente assegurado e o Poder Público deve envidar o máximo esforço para que a determinação legal não se torne letras mortas. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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